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RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES 
CONTÁBEIS 
 
Aos  
Administradores da  
SUDASEG SEGURADORA DE DANOS E PESSOAS S.A. 
Curitiba  PR 
 
Opinião 
 
Examinamos as demonstrações contábeis da SUDASEG SEGURADORA DE 

balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações 
do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos 
fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes 
notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações 
elucidativas. 
 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira da SUDASEG em 31 de dezembro de 2025, bem como o desempenho 
de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às sociedades 
supervisionadas pela Superintendência de Seguros Privados  SUSEP. 
 
Base para opinião 
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com 

auditor pela auditoria das demon
relação à Entidade, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas 
pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a 
evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião. 
  



 

 
 

Ênfase 
 
Eventos Subsequentes 
 
Chamamos atenção para a Nota nº 31, em que são descritas as determinações 
regulatórias da SUSEP que resultaram em alterações na administração 
estatutária da Companhia. Em julho de 2025, a autarquia informou que dois 
diretores da SUDASEG não atendiam às condições regulamentares para o 
exercício de cargos estatutários, estabelecendo prazo de 30 dias para a 
revogação das respectivas eleições. Em conformidade com a exigência, a 
Companhia iniciou o processo de substituição, que culminou, na Assembleia 
Geral Extraordinária de 20 de janeiro de 2026, com a renúncia dos diretores 
Luciano Vinicius Fracaro e Eliseu Brasilísio Stelmatchuk. Na mesma data, foi 
eleita e empossada a Sra. Paula Renata dos Santos Queiroga como Diretora 
Presidente. A eleição do Sr. Valmiro Marques da Silva para o cargo de Diretor 
de Controles Internos permanece, até a conclusão destas demonstrações, em 
processo de aprovação pela SUSEP. Enquanto o processo não é finalizado, as 
atribuições inerentes ao referido cargo continuam sob a responsabilidade da 
Diretora-Presidente. As referidas alterações foram realizadas com o objetivo de 
adequação às exigências regulatórias da SUSEP. A Sra. Lúcia Vilmar Kasmirski 
Fracaro de Almeida permanece no cargo de Vice-Presidente, sem alterações. 
Nossa opinião não contém modificação em relação a esse assunto. 
 
Outros assuntos 
 
Parecer de Auditoria Semestre findo em 30 de junho de 2025  
 
As demonstrações contábeis da Entidade para o semestre findo em 30 de junho 
de 2025 foram examinadas por nós, que emitimos relatório em 15 de dezembro 
de 2025, com modificação de opinião, conforme 

os Direitos Creditórios Tributários. Ressalva não foi 
mantida para a data-base de 31 de dezembro de 2025, em função da baixa do 
valor referente à pendência identificada, no valor de R$ 1.783 mil, afastando a 
possibilidade de subavaliação do passivo e do resultado do período. 
 
Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o 
relatório do auditor  
 
A administração da SUDASEG é responsável por essas outras informações que 
compreendem o Relatório da Administração. 
 
Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da 
Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria 
sobre esse relatório. 

 



 

 
 

Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa 
responsabilidade é a de ler o Relatório de Administração e, ao fazê-lo, considerar 
se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações 
contábeis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, 
aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, 
concluirmos que há uma distorção relevante no Relatório da Administração, 
somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este 
respeito. 
 
Responsabilidades da administração e da governança pelas 
demonstrações contábeis 
 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, aplicáveis às sociedades supervisionadas pela Superintendência de 
Seguros Privados (SUSEP), e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 
 
Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável 
pela avaliação da capacidade da SUDASEG de continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional 
e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não 
ser que a administração pretenda liquidar a SUDASEG ou cessar suas 
operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. 
 
Os responsáveis pela governança da SUDASEG são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrações contábeis. 
 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis 
 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas 
não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e 
são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos 
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. 
 



 

 
 

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos 
ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
 

 Determinamos a materialidade de acordo com o nosso julgamento 
profissional. O conceito de materialidade é aplicado no planejamento e 
na execução de nossa auditoria, na avaliação dos efeitos das 
distorções identificadas ao longo da auditoria, das distorções não 
corrigidas, se houver, sobre as demonstrações contábeis como um 
todo e na formação da nossa opinião; 
 

 A determinação da materialidade é afetada pela nossa percepção 
sobre as necessidades de informações financeiras pelos usuários das 
demonstrações contábeis. Nesse contexto, é razoável que assumamos 
que os usuários das demonstrações contábeis: (i) possuem 
conhecimento razoável sobre os negócios, as atividades comerciais e 
econômicas da Companhia e a disposição para analisar as informações 
das demonstrações contábeis com diligência razoável; (ii) entendem 
que as demonstrações contábeis são elaboradas, apresentadas e 
auditadas considerando níveis de materialidade; (iii) reconhecem as 
incertezas inerentes à mensuração de valores com base no uso de 
estimativas, julgamento e consideração de eventos futuros; e (iv) 
tomam decisões econômicas razoáveis com base nas informações das 
demonstrações contábeis; 

 
 Ao planejarmos a auditoria, exercemos julgamento sobre as distorções 

que seriam consideradas relevantes. Esses julgamentos fornecem a 
base para determinarmos: (a) a natureza, a época e a extensão de 
procedimentos de avaliação de risco; (b) a identificação e avaliação dos 
riscos de distorção relevante; e (c) a natureza, a época e a extensão 
de procedimentos adicionais de auditoria; 

 
 A determinação da materialidade para o planejamento envolve o 

exercício de julgamento profissional. Aplicamos frequentemente uma 
porcentagem a um referencial selecionado como ponto de partida para 
determinarmos a materialidade para as demonstrações contábeis 
como um todo. A materialidade para execução da auditoria significa o 
valor ou os valores fixados pelo auditor, inferiores ao considerado 
relevante para as demonstrações contábeis como um todo, para reduzir 
a um nível baixo a probabilidade de que as distorções não corrigidas e 
não detectadas em conjunto excedam a materialidade para as 
demonstrações contábeis como um todo; 

  



 

 
 

 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 
demonstrações contábeis, independentemente de serem causados por 
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria 
em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não 
detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o 
proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os 
controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações 
falsas intencionais; 

 
 Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a 

auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às 
circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre 
a eficácia dos controles internos da Companhia; 

 
 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a 

razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações 
feitas pela administração; 

 
 Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base 

contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de 
auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida significativa em relação à 
capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar a atenção 
em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se 
as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a 
Companhia a não mais se manter em continuidade operacional; 

 
 Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 

demonstrações contábeis, inclusive as divulgações, e se as 
demonstrações contábeis representam as correspondentes transações 
e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada.  

  



 

 
 

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros 
aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das 
constatações significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas 
nos controles internos que, eventualmente, tenham sido identificadas durante 
nossos trabalhos. 
 
 

Barueri, 13 de março de 2026. 
 
 

RUSSELL BEDFORD GM 
AUDITORES INDEPENDENTES S/S 

2 CRC RS 5.460/O-  
 
 
 
 
 

Roger Maciel de Oliveira 
Contador 1 CRC RS 71.505/O-  

Sócio Responsável Técnico 
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Parecer dos auditores atuariais independentes 

 
1. Escopo da Auditoria 

Examinamos as provisões técnicas e os demonstrativos do capital mínimo requerido, dos 

valores redutores da necessidade de cobertura das provisões técnicas, da análise dos indicadores de 
solvência regulatória, incluindo os ajustes associados à variação econômica do patrimônio líquido 
ajustado e dos limites de retenção da SUDASEG Seguradora de Danos e Pessoas S/A (SudaSeg), 
em 31 de dezembro de 2025, elaborados sob a responsabilidade de sua Administração, em 
conformidade com os princípios atuariais divulgados pelo Instituto Brasileiro de Atuária (IBA) e com 
as normas da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP). 

 
2. Responsabilidade da Administração 

A Administração da SudaSeg é responsável pela mensuração das provisões técnicas e pela 

elaboração dos demonstrativos do capital mínimo requerido, dos valores redutores da necessidade de 
cobertura das provisões técnicas, da análise dos indicadores de solvência regulatória, incluindo os 
ajustes associados à variação econômica do patrimônio líquido ajustado e dos limites de retenção. 

A definição dessas provisões e demonstrativos deve estar em conformidade com os princípios 
atuariais divulgados pelo IBA e com as normas da SUSEP. Além disso, a Administração é 
responsável pela implementação e manutenção dos controles internos necessários para assegurar que 
essas informações sejam elaboradas de forma fidedigna, sem distorções relevantes, 
independentemente de sua origem, seja erro ou fraude. 

 
3. Responsabilidade dos Atuários Independentes  

Nossa responsabilidade é expressar uma opinião sobre os itens auditados relacionados no 
parágrafo de introdução deste parecer, com base em nossa auditoria atuarial, conduzida de acordo 
com os princípios atuariais emitidos pelo IBA. Esses princípios requerem que a auditoria atuarial seja 
planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que os itens auditados estão 
livres de distorção relevante. 

A auditoria atuarial envolve a aplicação de procedimentos selecionados para obtenção de 
evidências sobre os valores das provisões técnicas, os demonstrativos do capital mínimo requerido, 
os valores redutores da necessidade de cobertura das provisões técnicas e a análise dos indicadores 
de solvência regulatória, incluindo os ajustes associados à variação econômica do patrimônio líquido 
ajustado e os limites de retenção. A seleção dos procedimentos é baseada no julgamento do atuário, 
considerando a avaliação dos riscos de distorção relevante, seja por fraude ou erro. 

Nessas avaliações de risco, o atuário considera os controles internos da SudaSeg relevantes 
para o planejamento dos procedimentos de auditoria atuarial e adequados às circunstâncias. No 
entanto, essa consideração não tem como objetivo expressar uma opinião sobre a efetividade desses 
controles. 
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Acreditamos que as evidências de auditoria obtidas são suficientes e apropriadas para 
fundamentar nossa opinião de auditoria atuarial. 

 
4. Opinião 

Em nossa opinião, as provisões técnicas e os demonstrativos do capital mínimo, dos valores 

redutores da necessidade de cobertura das provisões técnicas, da análise dos indicadores de solvência 
regulatória, incluindo os ajustes associados à variação econômica do patrimônio líquido ajustado e 
dos limites de retenção da SUDASEG Seguradora de Danos e Pessoas S/A, em 31 de dezembro 
de 2025, foram elaborados, em todos os aspectos relevantes, de acordo com as normas e orientações 
emitidas pelos órgãos reguladores e pelo Instituto Brasileiro de Atuária (IBA). 

No contexto de nossas responsabilidades, conforme descrito anteriormente, e considerando a 
avaliação de riscos de distorção relevante nos itens abrangidos pelo escopo definido no primeiro 
parágrafo, realizamos procedimentos de auditoria sobre as bases de dados fornecidas pela SudaSeg e 
utilizadas em nossa auditoria atuarial, com a aplicação de testes em amostras. Consideramos que os 
dados analisados fornecem uma base razoável para assegurar que os itens auditados estão livres de 
distorção relevante. 

Adicionalmente, por meio de procedimentos selecionados e testes amostrais, verificamos a 
correspondência entre os dados utilizados na apuração dos itens auditados e aqueles enviados à 
SUSEP, por meio dos respectivos Quadros Estatísticos e FIP (limitados aos quadros pertinentes ao 
escopo da auditoria atuarial), para o exercício auditado, em seus aspectos mais relevantes. 

 
 

 
Fortaleza-CE, 20 de fevereiro de 2026. 

 
 

 
Sérgio César de Paula Cardoso 
Atuário Independente – MIBA no 2.285 

 
 

Dimitri Mendonça Spinelli Chagas 
Sócio e Atuário - MIBA No 1.345 
Atuarh Consultoria Atuarial e Empresarial LTDA 
Av. Washington Soares, 55, Sala 307 – Edson Queiroz 
60.811-341 – Fortaleza - CE 
CNPJ: 11.189.183/0001-51 
CIBA 142 






























































